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ATA  DA  4ª
REUNIÃO
DO
CONSELHO
FISCAL  DA
EMPRESA DE
TURISMO DE
PERNAMBUCO
GOVERNADOR
EDUARDO
CAMPOS
S/A  -
EMPETUR,
realizada em
20  de
dezembro de
2021.

Ao dia 20 (vinte) de dezembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), às 14h30min, de forma virtual, em função da situação
decorrente das medidas de isolamento para o enfrentamento do Coronavírus (COVID-19), reuniram-se, ordinariamente, os membros
efe�vos do Conselho Fiscal da EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO GOVERNADOR EDUARDO CAMPOS S/A - EMPETUR, quais
sejam: Sr. José Adelino dos Santos Neto, Presidente do Conselho Fiscal; e o membro Sr. Sávio Lucena de Lima; também par�ciparam
a Gerente da Setorial  Contábil,  Sra. Iva das Neves Lima de Souza,  a Analista Contábil,  a Sra. Eduarda Moura, e a  Diretora  de
Administração e Finanças Sra. Renata Rodrigues. Declarando aberta a reunião, o Presidente do Conselho Fiscal, Sr. José Adelino,
convidou a mim, Sr. Sávio Lucena, para secretariar os trabalhos. Em seguida, o Presidente do Conselho Fiscal procedeu à leitura da
seguinte ordem do dia: 1) Examinar e apreciar sobre as Demonstrações Financeiras do 3º trimestre de 2021, 2) Outros assuntos de
interesse do Conselho Fiscal. Em seguida, o Presidente passou a palavra para a Sra. Eduarda Moura. 1) Examinar e apreciar sobre as
Demonstrações  Financeiras  do 3º  semestre  de 2021,  Art.  32,  inciso  VI  do Estatuto Social  da  Empetur;   Sra.  Eduarda  Moura
apresentou então as Demonstrações Contábeis e suas notas explica�vas, onde foi dada ênfase a no trabalho para regularização das
pendências verificadas nas disponibilidades da Empetur. Além desse ponto, a sra. Eduarda também relatou sobre a diminuição do
passivo  com  fornecedores,  onde  foi  ques�onado  pelo  conselho  sobre  o  saldo  constante  na  conta  patrimonial  desta  rubrica,
significando notas emi�das e não liquidadas. A sra. Eduarda explicou que já vem sendo feito o levantamento desses valores para sua
regularização. Por fim, a Sra. Eduarda teceu sobre a regularização do lançamento indevido no trimestre anterior, cuja regularização
só foi possível no presente trimestre, refle�ndo nos demonstra�vos contábeis. Dessa forma, os conselheiros resolveram aprovar com
ressalvas as demonstrações deste trimestre. Os Conselheiros, após terem suas dúvidas esclarecidas se deram por sa�sfeitos, não
havendo nada mais para ques�onar e esclarecer.  Prosseguindo, o Presidente passou para o seguinte item da pauta.  2)  Outros
assuntos de interesse do Conselho Fiscal. Nessa ocasião a Sra. Renata Rodrigues – Diretora de Administração e Finança informou
que já houve a indicação do membro representante do Ministério do Turismo para compor o Conselho Fiscal, onde em breve será
realizada a publicação em diário Oficial. Concluída a pauta e nada mais tendo a discu�r, a Presidente do Conselho Fiscal franqueou a
palavra para quem dela quisesse fazer uso, ninguém se manifestou, ocasião em que deu por encerrados os trabalhos, determinando
a lavratura da presente ata em 02 (duas) vias que, após lidas, vão assinadas por todos os Conselheiros presentes.

Recife, 20 de dezembro de 2021.

     José Adelino dos Santos Neto                      Sávio Lucena de Lima
                   Presidente                                                 Membro Efe�vo
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Documento assinado eletronicamente por Sávio Lucena de Lima, em 15/03/2022, às 11:42, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ADELINO DOS SANTOS NETO, em 15/03/2022, às 11:42, conforme horário oficial
de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.pe.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22323222
e o código CRC 55C549DD.
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